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LEI Nº 1.707/2022, DE 13 DE JULHO DE 2022 

ALTERA O PERCENTUAL DO TÍQUETE CESTA BÁSICA, 

CRIADO PELA LEI Nº 1.044/2011, DE 08/06/2011, E 

ALTERADA PELA LEI Nº 1.155/2013, DE 19/08/2013. 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º — O artigo 2º da Lei nº 1.044/2011, de 8 de junho de 2011, alterada pela Lei nº 

1.155/2013, de 19 de agosto de 2013, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 2º — A partir de 1 de janeiro de 2023, o valor mensal do tíquete 

cesta básica será equivalente a 33% (trinta e três por cento) do piso 

pago aos servidores municipais do nível 01, referência 071. 

Art. 2º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2022. 
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